
Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

Da: PRESIDENTE DA CPL.
Para: Gablnete do Presidente

De acordo com a planilha orçamentária de custos das despesas

apresentadas, o referido processo enquadra-se na modalidade CONVITE, conforme o que

determina o "Art. 23, inciso ll, alínea a" da Lei N' 8.666i93 e alterações posteriores pelo

Decreto Federal no 9.41212018. Portanto para iniciarmos o certame solicitamos

AUTORIZAÇÃO para abertura de Procedimento Licitatorio para a plena execução do

referido Processo.

Bonfim-RR, em 29 de JUNHO de 2021

kro, \Ní&r,-ktNspn*.' hffi*g,ÀNA FABIOLA ATVIBROSIO BARRETO
Presidente da CPL

Decreto Legislativo no 00712021

Rua: XV de novembro n" 5B - Centro. CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (95) 3552 -1281/l 152

CNPJ : 05.637.42610001 -7 4
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara MuniciPal de Bonfim

Processo no 024/2021

Modalidade Catta Convite

Assunto: Aquisição de Material Pernanente

PARECER JURÍDICO

Trata-se de Processo Licitatorio, no qual esta Assessoria' em

cumprimento ao art. 38, parÓgrafo único da Lei 8666/93, manifesta-se quanto

- à minuta do edital de licitação e seus anexos, na modalidade Carla Convite'

referente ao processo no 024/2021,, menor preço, do tipo Estimativo'

Esta anó1ise restringe-se apenas

do edital, não abrangendo a aprovaÇão

financeira, técnica e comercial'

aos

de

aspectos jurídicos
seus asPectos de

da minuta
nalluteza

0 objeto da licitaÇão e a AquisiÇão de Material Permanente'

conforme PAMS e Termo de Referência acostado aos autos.

A modalidade de licitação denominada Convite, elencada no § 3" do

artigo 22 da Lei Federal no 8.666/93 é normalmente destinada às

contratações de pequeno va1or, e ocorre mediante solicitação escrita a pelo

menos três interessados do ramo, cadastrados ou não, paTa apresentação de

propostas.

Art. 22.

§ 3' Convite é a aodalidade de licitação entre interessados do

rano pertinente ao seu obieto, cadastrados ou não, escolhidos e

convidados en núnero nÍnino de 03 ftrês) pela unidade

adainistrativa, a qual afixará, en local apropriado, cópia do

instrunento convocatório e o estenderd aos denais cadastrados na

correspondente especialidade que nanifesten seu interesse coil

antecedência a" uie ZE (vinte e quatro) horas da apresentação das

propostas.
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Estado de Rorairna
Poder Legislativo

Càmara MuniciPal de Bonfim

Conforme o dispositivo 1ega1 retro especificado, os participantes

da licitação nesta modalidade deverão ser escolhidos e convidados em número

mÍnimo de 03 (tros). Sendo assim, como requisito essencial, é necessório

que fique comprovado nos autos que foram convidados no minimo três

participantes. Caso contrório, a licitaÇão não poderó prosseguir'

- particiPantes, pois para poder adjudicar licitação na moda

propostas vó1idas, conforme

Apenas ressaltando,
licitaçáo ser realt-zada

necessório no mÍnimo três
(acórdão t36/93, decisão

Plenório, acórdão 194112006

Diante do exPosto, esta

Edi.tal Carla Convite, ficando o

comprovação nos autos que foram

conforme exigência do art. 22, §

é prudente por parte da Administração, para a

com sucesso, convidar o móximo possÍvel de

lidade convite é

decisões do TCU

472/lggg Plenória decisão

- Plenório e Súmula 248 do TCU) '

Assessoria considera aprovada a minuta do

prosseguimento da licitação condicionado a

convidados no mÍnimo três participantes'

3' da Lei 8666/93.

7102/200t

Verificando as exigências conferidas em 1ei, nota-se Que, dentre

aquelas referentes o modalidade da licitaçáo, o convite se faz adequado'

pois o procedlmento se destina a AquisiÇão de Material Permanente pra

atender as necessidades da câmara Municipal de Bonfim*RR, no valor total

estimadoemR$60.830,00(sessentamil'oitocentosetrintareais)'
conforme apresentado nas pesquisas de prego anexas' 0 valor estimado paTa

contratação atende o limite normat tzado no art' 23, inciso 1I' a1Ínea ( a"

da Lei 8666/93, com alteraÇão do Decreto Federal no 9' 412/2018'

.* Recomendanos que seja constado no Edital referência quanto ao valor

estimativo que se pretende contratar. As demais anotações foram sugeridos

nos campos PróPrios.

com as anotações pertinentes, entendemos que a minuta do convite

atende os preceitos legais contidos no arL. 40 da Lei 8666/93 e de acordo

com anó1ise detalhada cla minuta de contrato, as c1ÓusulaS necessórjas

contratuais encontram-se em conformidade com o dispositivo 1ega1 previsto

no art. 55 da Lei 8666/93.
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonttnr

É o parecer.

Encaminho os autos ao Encaminho os autos ao Gabinete do Presidente
da Càmara, para as devidas determinações e prosseguimento do feito.

Bonfim, RR, de 30 de Junho 2021.

L

L

{* ã% §*e
Ana Zéfra tsríto

Assessoria JurÍdica
OAB/RR 390*8
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

Processo no 024/2021

Modalidade Carta Convite

Assunto: Aquisição de Material Permanente

PARECER JURÍDICO

Trata-se de Processo Licitatorio, no qual esta Assessoria se

manifesta quanto à consonância 1ega1 dos Contratos, que celebram entre si a

.;ÂMARA IIUNICIPAL D0 MUNICÍPIO D0 BONFIM-RR e a empresa M. Y. M VIEIRA EPP,
* inscrito no CNPJ n" 26.600. 768/0001-90, vencedora do certame.

0 objeto da licitação
atender necessidades da Câmara

Termo de Referência.

e Aquisição de Material
Municipal de Bonfim-RR,

Permanente para

conforme PAMS e

A modalidade de licitação denominada Convite, elencada no § 3" do

artigo 22 da Lei Federal no 8.666/93 é normalmente destinada às

contratações de pequeno va1or, e ocorre mediante solicitação escrtta a pelo

menos três interessados do ramo, cadastrados ou não, para apresentação de

propost as.

;t
Art. 22.

§ 3" Convite é a nodalidade de licitação entre interessados do

rana pertinente ao seu obieto, cadastrados otl não, escolhidos e

convidados eln núnero nÍnino de 03 (tes) pela unidade

adninistrativa, a qual afixará, efi Jocal apropriado, cópia do

instrunento convocatório e o estenderá aos denais cadastrados na

correspondente especialidade que nanifesten seu interesse con

antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das

propostas.

Foram comprovadamente convidados três profissionais para o certame

em 1iça, conforme demonstram os comprovantes de entrega, o que atende ao

dispositivo 1egal.
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Câmara Municipal de Bonfim

Ho-:r e publicaÇão do Edital no mural da Câmara de Vereadores em

atendimento ao Artigo 75 da Lei Orgânica Municipal.

\o dia da sessão de abertura e julgamento, que ocorreu no dia 19 de
Julho de 2021, os licitantes compareceram o sala da CPL. Todos forarr
habilitados por apresentarem documentação compatÍve1 com o Edital de
Convite, Por sua vez, a empresa M. Y. M VIEIRA EPP, inscrita no CNpJ
no 26.600. ;68/0001-90, quando da abertura dos envelopes das propostas de
preços, apresentou a melhor proposta, mais vantajosa, e quedou-se vencedora
do celtane em 1iÇa.

Todos os licitantes estavam devidamente habilitados e foram
declarados aptos a contratar com o Poder púb1ico.

-{s propostas foram abertas em reunião posterior a da habilitação,
observando-se que o procedimento adotado pela CPL foi condizente com as
leis illt ernas do certame, jó que os três profissionais renunciaram
expressaltlent e no dia da Sessão de Julgamento das Propostas de Preços de
recorrer da decisão em sede de fase de habilitação.

Compulsando o procedimento, verifico que as propostas estão em

conformidade com o disposto na Carta-Convite e amoldadas ao ordenamento
jurÍdico, atendendo ao que preceitua o TCU (acordão t36/g}, decisão
472/\999 - Plenório, decisão 1lO2/ZO0l - PIenório, acórdão tg41/2006

.* )1enórlo e Súmula 248 do TCU)

Tendo a empresa M. Y. M VIEIRA Epp, inscrita no cNp.I
no 26' 600. 768/0001-90 oferecido a melhor proposta, oo valor total estimado
em R$ 60. 830, 00 (sessenta mi1, oitocentos e trinta reais), a mesma quedou-
se vencedora.

De acordo com anó1ise detalhada do Contrato,
necessórias contratuais encontram-se em conformidade com
1ega1 previsto no art. 55 da Lei n' . 8666/93.

as c1óusulas
o dispositivo

Acrescenta-se que a indicação do foro exigido pelo
da Lei no. 8666/93 faz-se presente, sendo eleito o foro
Bonfim-RR.

§ 2' do art.
do MunicÍpio

55

de
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

0 cltado contrato contém os elementos essenciais
61 da Lei no. 8666/93.

exigidos no art.

Pol fim, observa-se qlle o disposto nos s §
Lei n" 8666,/93 estão contidos no presente contrato.

1o e 2o do art. 65 da

Diante do exposto, esta Assessoria JurÍdica não
para aplovação deste intento, aprovando assim o Contrato,
"avorór''el o Homologação da licitaÇão, conforme pedido de*homologaçào 

da CPL.

vislumbra óbice
bem como sendo

, adjudicação e

Saliento que no momento da assinatura
certidões que estão prestes a vencer.

do contrato verificar as

Ressalte-se que a chancela jurÍdica por mim alocada na minuta
contratual reflete o cumprimento dos aspectos jurídico-formais que envolvemas c1óusr-r1as do referido contrato, não abrangendo a aprovação de seus
aspectos de natureza financeira, técnica e comercial. pois, somente os
detentores do poder de gestão e controle da Câmara de Vereadores do
Munlcipio de Bonfim*RR, é que poderão apreciar balizad,os nos critérios de
necessidade, conveniência e oportunidade, pal:a decidir pela celebração ou
não do plesente contrato.

E o parecer.
Encaminho os autos ao Gabinete do presidente da câmara, para as
devidas determinagões e prosseguimento do feito.

Bonfim, RR, de 27 de Julho de 2021.

to
Assessoría JurÍdica

OAB/RR 390_8
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ESTADO DE RORAIMA
PODER LEGISLATIVO

cÂula,t MUNICIPAL DE BONFIM

ANEXO I

TERMO DE REFENÊNCT,q.

1. INTRODU o
1.1 O art. 7o da Lei No 8.666 de 21 de junho de 1993, estabelece que a elaboração do Termo

de Referência é etapa essencial e precedente darealização de licitaçõ es de aquisição, obras e

prestação de serviços, estabelece ainda que o Termo de Referência é o conjunto de elementos

necessários e suficiente s com nível de precisão adequado par a car acterizar a aquisição, obra

ou serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando da realizaçáo

dos procedimentos Administrativos

2 DO OBJETO

2.1 O presente Termo de Referência tem Por objeto a Contratação de emPresa Para

aquisição de materiais permanentes, conforme especificações do PAM, para atender aCàmata

Municipal de Bonfim/RR, conforme especificações constantes no Anexo I deste Termo de

Referência.

3 JUSTIFICATIVA.
3.i Esta contratação se justifica pela necessidade de realizaçáo de serviços de assessoria

especial, para subsidiar os Vereadores nas decisões quarÚo ao desenvolvimento de suas

atividades legislativas e administrativas, para que possam oferecer um trabalho de qualidade

paÍaa

4. META FISICA.

4.1 A Contratação de emPresa para aquisição de materiais permanentes, conforme

especificações do PAM, para atender a Càmara MuniciPal de Bonfim/RR, pelo período de 12

doze meses contados a da assinatura do contrato

5. CLASSIFICA ORÇAMENTARIA.

5.1 Os recursos para essa contratação estao i"gurados na classificação orçamentária:

CÂUANA MI-JNICIPAL DE BONFIIU/RR.
Exercício: 2021.
Programa de Atividade: 01 .03 1 .01 00.2001 .0000

Elemento de Despesa: 44.90.52.

Fonte de Recursos: Recursos Ordinarios
Tipo de empeúo: Estimativo
5i Conforme Art. 14 e 38 da Lei 8.666193 çlc art.16, II da LRF, aprovada e assinadapela

autoridade com e fará face às da

6. DA FORMA, DO PRAZO DE
CONTRATO.

O DOS SERVIÇOS E VI DO

6.1 O prazo de realização da entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias contados apattt
do recebimento da Requisição expedida.

6.3 A vigência do contrató dos serviços será de 12 (doze) meses, contados apartir do ato de

assinatura do mesmo, podendo ser proffogado nos termos do Art" 57 da Lei Federal No

8.666193.

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

l,À* ij\.r: i,:lel/Fax: (95)3552-1281i I 152
- BonÍim/Roraima-\"U""dí\ te*r^tk dq
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PODER LEGISLATIVO

c,iu,qRÁ MUNICIPAL DE B)NFTM

7, DAS ES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO
7.1 Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com os
enunciados da Lei N 8.666193, documentação relativa à:

Da Capacidade Jurídica

a) Cédula de Identidade, ou outro documento equivalente na forma daLei;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou outro documento equivalente na forma da Lei;
c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as alterações (ou consolidado);

ou CRC (certificado de registro cadastral) em plena validade;
d) Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

Da regularidade fiscal
e) Prova de regularidade com aFazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou

sede do licitante;

0 Certidão de Regularidade - CRI, perante o Fundo de Garantia por tempo de serviço -
FGTS, com validade na data da licitação (Lei no 8.036/90, artigo 27, alínea a;

g) Prova de inexistência de dóbitos inadimplidos perante a justiga do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
h) Alvará de Funçionamento.

Declarações
i) Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

Processo Licitatório;
j) Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal empregados

com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, menores de 16 agos,
salva na condição de aprendiz, a partir de 14 anos (Lei n' 9.854199 e Art. 7o

XXXIII, da CF);
k)Declaração de que não possui em seu quadro funcional servidor público ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
8. DAS OBzuGAÇÕES DO CONTRATANTE

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000
Tel/Fax : (9 5)3 5 52-128 I I I I 52

. Bonfim/Roraima
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8.1 O contratante deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:
a) Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor responsável pelo
acompanhamento ou fi,scalizaçáo, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei No
8.666193;
b) Notificar por escrito a CONTRATADA(o) toda e qualquer ocorrência relacionada com
o objeto deste Termo de Referência, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência
afixando prazo para sua correção;
c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA(o) em conformidade com o disposto neste
lnstrumento;

8.' DAS OBRIGAÇÕES



ESTADO RORAIMA
PODER LEGISIáTIVO

CÁMÁRA MUNICIPAL DE B)NFIM

a) Serão de responsabilidade da Contratada todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de parceria;
b) A Contratada(o) deverá tomar as providências que a Contratante julgue necessárias,
paratealização dos serviços contratados, visando à perfeita execução dos mesÃos;
c) A Contratada(o) deverâ realizar os serviços de acordo óom u, especificações e em
conformidade com o Termo de Referência;
d) Não transferir a outrem, nurn todo ou em parte, os serviços deste contrato;
e) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e;
0 Realizar o objeto do termo de Referência sob a supervisão e acompanhamento do
fiscal designado para este processo, em conformidade com a Lei No 8.666193
9 VALOR TOTAL ESTIMADO.
9.r O valor estimado que a Càrnara se compromete a pagar pelo fomecimentos dos
materiais permanentes, conforme especificações do PAM, para atenáer a Câmara Mgnicipal
de Bonfim/RR será de R$ 61.631,67 (sessenta e um mil, seiscentos e tirfia e um reaii e
sessenta e sete centavos), pelo período de t2 (doze) meses de acordo com a execução do
prazo contratual.

10 DAS CONDrÇÕ ES DE PAGAMENTO.
10.1 O pagamento será efetuado em até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte à efetiva
realizaçáo dos serviços contratados, através da Secretaria de Finanças, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal de serviço executados devidamente atestada pelo fiscal
designado por Ato Legal.

11 DA FISCALIZAÇAO.
11.1 A fiscalização da realizaçáo dos serviços contratados será exercida por repÍesentante
do contratante, neste ato o fiscal do contrato designado pela Secretaria de Administração da
Câmara Municipal de Bonfim/RR, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da realização dos serviços, dando ciência de tudo ao credenciado conforÍne os Artigos
15,7, 69 e 73 da Lei N' 8.666193

12 DAS ALTERAÇÕES
l2.l Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de
fornecimento dos serviços de assessoria especial, conforme especificações do pAM, para
atender a Càmara Municipal de Bonfim/RR não ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato como dispõe o Art. 65, § 1o, da Lei N. 8.666/93.
12.2 O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o
interesse e a necessidade da Càmara, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
57 daleiNo 8.666193.

13 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES.
13.1 O descumprimento total ou parcial deste contrato poderá, garantida a prévia defesa,
rescindir o contrato. cancelando a Nota de Empeúo nos termos dos Artigos 77 e 78, sem
prejuízo do eventual exercício dos direitos previstos no Artigo 80 e da aplicação das
penalidades estabelecidas nos Artigos 86 a 88, todos da Lei N'8666/93;

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000
TeUFax: (9 5)3 5 52-1281 I 1 152
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13.2 A multa moratória prevista no Artigo 86 da Lei N" 8.666193 será calculada pelo
percentual de lo/o (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento
do serviço em atraso, limitado a l0oÁ (dez por cento) deste.
13.3 A multa a que se refere o inciso II do Artigo 87 da Lei No 8.666193 será calculadp
sobre o valor do fornecimento do serviço em atraso, limitado a l\Yo (dez por cento) deste.
13.4 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas.
13.5 A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sangão caso seja
demonstrada a ocorrência de qualquer circunstância prevista no § 1o do Art. 57 da Lei No
8.666t93"
13.6 O valor das multas será descontado dos créditos da CoNfnÁfana, desde já
expressamente autorizado.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

f t4.1 A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as reduções ou
acréscimos, que se fizerem necessarios no quantitativo do fomecimento dos serviços de ate
25o/o (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato, sem que caiba a Contratada o
direito de qualquer reclamação;
14.2 E vedada a subcontrataçáo, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo
ou em parte, a terceiro, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de
rescisão;
14.3 Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei N' 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor;
14.4 O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a
conveniência do contratante, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto
correspondente, bem como de forma imediata e independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial;
14.5 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do serviço constante
do Termo de Referência, serão resolvidos pela contratante.

Bonfim-RR, em 23 de junho de 2021

De acordo:

LINDA CONSUELO DA SIL A
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

o í-À
DO COSTA

PRESIDENTE DA CÂUANA DE VEREADORES

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (9 5)3 5 52-128 1 I I I 52
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PODER LEGISLATIVO
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ANEXO I. (Termo de Referência).

Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes, conforme
especificações do PAM, para atender a Câmara Municipal de Bonfim/RR.

r

I

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TINID QUANT.
TOTAL

FONTE DE
RECURSOS

ORDINARIOS

1

Notebook lntel Celeron; Windows 10; Memória:4GB
Tela: Tamanho: acima de 15,00
Áúãio: ô"i; ;iio trránt"r disitais estéreo :'.\
Microfone digital integrado U
Armazenamento: lTB

TIND
2

Recursos
Ordinários.

2

Desktop lntel Core i5. Sistema Operacional:
Windows 10; tVlodelo Memoria RAM: Memoria de

.t
\l

f\t{
\-,

UND
2

Recursos
Ordinários.

a
J

Cadeiras Longarina 3 lugares na cor Azul.
Peso líquido aproximado do produto: 15 kg
Peso recomendado: até 110 kg / lugar.

{ UND I2 Recursos
Ordinarios.

4

Cadeira de escritório ergonômica preta,Com 
^faltura ajustável; Com apoio de braços, Com Y

encosto reclinável; Com rodas Giratória; Peso'
Máximo suportado 1 30k9.

UND 2

Recursos
Ordinários

5

lmpressora [/ultifuncional Laserjet Pro Fax
Duplex Wireless. Funções / [/ultitarefa qi
suportada: lmpressão, Cópia, Digitalização, E-
mail; Tecnologia de impressão: Laser;
Formatos de arquivos digitalizados: PDF, JPG,
TIFF.

LIND
2

Recursos
Ordiírários

6
Liquidificador. Velocidade: 3 + Pulsar
Potência: não inferior 550 W

FlttJ LIND 1

Recursos
Ordinários.

7
Mesa para Escritório na cor Tabaco. Largura:
NAO INFERIOR A 160 cm. Formato: h
Retangular. Tipo de pé: Fixo 

1[ 
t

LrND 2
Recursos
Ordinários.

8 Smart TV LED Full HD 40" polegadas.
\,:l.

CI 
, LIND i

Recursos
Ordinários.

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEp: 69.380-000
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8GB (1x8GB)
Armazenamento: 1TB
[VIONitOr LED NÃO INFERIOR A 20.



ESTADO RORAIMA
PODER LEGISLATIVO

cÂu.qn.4 MUNICIPAL DE BINFIM

LINDA CONSUELO DA SILVA MA
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Bonfim-RR, em 23 de junho de 202L

De acordo:

DOMINGO COSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE, VEREADORES

I

9
Antena Parabólica, tela de 1,50, com receptor
analógico, e kit de cabo com conectores.
Controle Remoto lnteligente: 01 peça ü

tIND 1

Recursos
Ordinários

10
Central de Ar condicionado 9000 BTU'S 220V
Tipo de climatização: frio l

\

LIND 1

Recursos
Ordinarios.

11
Estante de aço para arquivo morto - com 7
prateleiras. Largura: não inferior a 90 I

§

LIND 5

Recursos
Ordinários.

12
Armário de aço com 2 Portas
INFERIOR a 80 cm de largura

Dimensões: N,ÃO

a§

LIND J

Recursos
Ordinários.

13
Geladeira Refrigerador na cor branca; Modelo
RCD34; Capacidade do Refrigerador 276 litros;
Porta-Duplex; Degelo Cycle Defrost V

TIND 1

Recursos
Ordinários.

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP; 69.380-000

Tel/Fax: (9 5)3 5 52-1281 I 1 I 52
Bonfim/Roraima
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ESTADO DE RORAIMA
PODER LEGISLATIVO

cÁÀLqe4 MUNrcrpAL DE BzNFTM

ANEXO II. (Termo de Referência).

Planilha estimativa de custos para Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, conforme especificações do PAM, para atender a Càmaru Municipal de
BonfimlRR.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS
SERVIÇOS I.IND QUANT.

TOTAL
VALOR

LI'NITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Notebook lntel Celeron; Windows
10; Memoria:4GB
Tela:Tamanho: acima de 15,00
Audio: Dois alto falantes digitais
estéreo
Microfone digital integrado
Armazenamento: 1TB

UND 2
R$ 5.990,00 R$ 11.980,00

2

Desktop lntelCore i5. Sistema
Operacional: Windows 10; Modelo
l/emória RAM: tVlemória de BGB
(1xBGB)
Armazenamento: '1TB

Monitor LED NAO INFERIOR A
20.

LIND
2

R$ 6.935,00 R$ 13.870,00

a
J

Cadeiras Longarina 3 lugares
na cor Azul. Peso líquido
aproximado do produto: 15 kg
Peso recomendado: ate 110 kg
/ lugar.

IIND t2
R$ 1.001,67 R$ 12.020,00

4

Cadeira de escritório
ergonômica preta. Com altura
ajustável; Com apoio de
braços; Com encosto
reclinável; Com rodas
Giratoria; Peso [t/áximo
suportado 130k9.

LIND 2

R$ s88,33 R$ 4 .176,67

5

I m pressora Multifuncional
Laserjet Pro Fax Duplex
Wireless. FunçÕes / Multitarefa
suportada: lmpressão, Cópia,
Digitalização, E-mail;
Tecnologia de impressão:
Laser; Formatos de arquivos

1[gltalizados: PDF, JPG, TIFF.

LIND
2

R$ 2.520,00 R$ 5.040,00

6
Liquidificador. Velocidade: 3 +
Pulsar, Potência: não inferior
550 W

I.IND 1
R$ 368,33 R$ 368,33

ltí1 , í1 , Ora XV de novembro, 58 * Centro,CEp:

'tj)-"d,, 
qp',y^ds de t^!* "n{o.Hf % jii§lli;, jl | / 1 1 s2

69.380-000
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ffiESTADO DE RORAIMA
PODER LEGISLATIVO

cÂu,lne MUNrcrPÁL DE BoNFtM

Valor total estimado da despesa para a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS é de R$
61.631,67 (sessenta e um mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos)
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bonfim-RR.

Bonfim-RR, em 23 de junho de 2021.

LINDA CONSUELO DA SILVA
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

7

Mesa para Escritorio na cor
Tabaco. Largura: NÃO
INFERIOR A '160 cm. Formato:
Retangular. Tipo de pé: Fixo

LIND 2
R$ 733,33 R$ 1.466,67

8
Smart TV LED Full HD 40"
polegadas.

TIND 1
R$ 3.150,00 R$ 3 150,00

9

Antena Parabólica, tela de
1,50, com receptor analógico,
e kit de cabo com conectores.
Controle Remoto lnteligente:
01 peça

LIND 1

R$ 1.221,67 R$ 1.221,67

10
Central de Ar condicionado
9000 BTU'S 220V. Tipo de
climatização: frio

TIND 1
R$ 2.150,00 R$ 2.150,00

11

Estante de aço para arquivo
morto - com 7 prateleiras.
Largura: não inferior a g0

LIND 5
R$ 668,00 R$ 3.340,00

12
Armário de aço
DimensÕes: NÃO
cm de largura

com 2 portas.
INFERIOR a B0

LIND a
J

R$ 993,33 R$ 2.980,00

13

Geladeira Refrigerador na cor
branca; [Vlodelo RCD34;
Capacidade do Refrigerador 276
litros; Porta-Duplex; Degelo Cycle
Defrost

LIND 1
R$ 2.868,33 R$ 2.868,33

TOTAL ESTIMADO: R$ 61.631,67

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000
Tel/Fax: (9 5)3 5 52- 1281 / I I 52

Bonfim/Roraima
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ESTADO DE RORAIMA
PODER LEGISLATIVO

CÂTLqRA MUNICIPAL DE BONFIM

ANEXO I

TERMO DE REFENÊNCTN

1 TNTRODUÇAO.

1.1 O art.7o da Lei N" 8.666 de 21 de junho de 1993, estabelece que a elaboragão do Termo

de Referência é etaPa essencial e precedente datealização de licitações de aquisição, obras e

prestação de serviços, estabelece ainda que o Termo de Referência é o conjunto de elementos

necessários e suficientes com nível de preci são adequado para catacterizar a aquisição, obra

ou serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando daréalízaçáo

s Administrativos

L
dos procedimento

2 DO OBJETO.

2,1 O presente Termo de Referência tem Por objeto a Contratação de emPresa Para

aquisição de materiais Permanentes, conforme especificações do PAM, para atender aCàmara

Municipal
Referência.

de Bonfim/RR, conforme especificaÇões constantes no Anexo I deste Termo de

3 JUSTIFICATIVA
3.1 Esta contratação se justifica pela necessidade de ieahzação de serviços de assessoria

especial, para subsidiar os Vereadores nas decisões quanto ao desenvolvimento de suas

atividades legislativas e administrativas, para que possam oferecer um trabalho de qualidade

a

4, META FISICA.

4.1 A Contratação de empresa Para

especificações do PAM, para atender a Càmara
aquisição de materiais permanentes, conforme

Municipal de Bonfim/RR, pelo período de 12

doze meses contados a da assinatura do contrato

5. CLASSIFI ORÇAMENT

Tipo
5.2

5.1 Os recursos Para essa contratação estão segurados na classifi cação orçamentaria:

cÂUNNA MLINICIPAL DE BONFIM/RR.
Exercício:2021.
Programa de Atividade: 01'03 1'0100.2001'0000

Elemento de DesPesa: 44.90.52.

Fonte de Recursos: Recursos Ordinarios
de empeúo: Estimativo

conforme Art. 14 e 3g da Lei g.666193 clc art.16, II da LRF, aprovada e assinada pela

autoridade te e farâ face às da

6. DA FORMA, DO PRAZO DE REALIZA o Dos SERVIÇOS E VIG CIA DO

CONTRATO

6.I O prazo de realização da entrega dos materiai s será de até 10 (dez) dias contados a partir

do recebimento da Requisição expedida.

6.3 A vigência do contrató dos serviços será de 1,2 (doze) meses, contados a partir do ato de

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei Federal No

8.666193.

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380'000
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ESTADO DE RORAIMA
PODER LEGISLATIVO

cÁularl MUNICIPÁL DE B)NFIM

1 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇAO.

1

7.1 Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com os

Da Capacidade Jurídica

a) Cédula de ldentidade, ou outro documento equivalente na forma da Lei;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou outro documento equivalente na forma da Lei;

c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as alterações (ou consolidado);

ou CRC (certificado de registro cadastral) em plena validade;

d) Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

Da regularidade fiscal

e) Prova de regularidade com aEazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou

sede do licitante;

0 Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por tempo de serviço -
FGTS, com validade na data da licitação (Lei no 8.036190, artigo 21, alínea a;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiga do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

h) Alvará de Funcionamento.

Declarações
i) Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

Processo Licitatório;
j) Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal empregados

com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, menores de 16 anos,

salva na condição'de aprenáiz, a partir ae i+ anos (Lei n' 9.854199 e Aít. 7'
XXXIII, da CF);

k)Declaração de que não possui em seu quadro funcional servidor público ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável Pela licitação

8 DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE'

8.1 O contratante deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como

a) Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor responsável pelo

acompanhamento ou fiscalizaçáo, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei No

8.666193;
b) Notificar por escrito a CONTRATADA(o) toda e qualquer ocorrência relacionada com

o objeto deste Tôrmo de Referência, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência

afixando prazo para sua correção;
c) pfetuar ã pagamento a CONTRATADA(o) em conformidade com o disposto neste

instrumento

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA(o):

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

Tel/Fax: (9 5)3 5 52-1281 I I I 52
Bonfim/Roraima
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cÂurln,l MuNtclPAL DE B)NFIM

a) Serão de resPonsabilidade da Contratada todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de Parceria;

b) A Contratada(o) devetá tomx as providências que a Contratante julgue necessárias,

para rcalizaçáo dos serviços contratados, visando à perfeita execução dos mesmos;

A Contratada(o) deverâ realizar os serviços de acordo com as. especificações eem

conformidade com o Termo de Referência;
)c

d) Não transferir a outrem, num todo ou em patte, os serviços deste contrato;

e) O cumPrimento f,reldo estipulado neste instrumento, e;

0 Realizar o objeto do termo de Referência sob a supervisão e acompanhamento do

este processo em conformidade com a Lei No 8.666193fiscal designado Para

9 VALOR TOTAL ESTIMADO'

9.1 0 valor estimado que a Câmara se compromete a PagaÍ pelo fomecimentos dos

materiai s permanentes, conforme especifi cações do PAM, para atender a Càmara MuniciPal

de Bonfim/RR será de R$ 61.631,67 (sessenta e um mil, seiscentos e trinta e um reals e

sessenta e sete centavos), pelo período de 12 ( doze) meses de acordo com a execução do

contratual.

10 DAS CONDIÇÕES DE. PAGAMENTO

i0.1 O pagamento será efetuado em até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte à efetiva

realizaçáo dos serviços contratados, através da Secretaria de Finanças, mediante a

apresentação da resPectiva Nota Fiscal de serviço executados devidamente atestada pelo fiscal

desisnado por Ato Legal'-".'-ê*-'=|:

s contratados será exercida por representante

do contratante, neste ato o fiscai do contrato designado pela Secretaria de Administração da

càmara Municipal de Bonfim/RR, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

çurso da realizaçáo dos serviços, dando ciência dê tudo ao credenciado conforÍne os Artigos

15,7 , 69 e 73 da Lei N' 8.666/93

t2D AS ALTERAÇOES

lz.t Os acréscimos ou supressões que se ftzerem necessários no quantitativo de

fornecimento dos serviços de assessoria especial, conforme especificações do PAM, para

atender a CàmaraMunicipal de Bonfim,{RR não ultrapassarão o montante de até 25oÁ (vrnte e

cinco por cento) do valor inicial do contrato como dispõe o Art. 65, § 1o, da Lei N' 8.666/93;

12.2 O prazo contratual Poderá ser proffogado por meio de termo aditivo, de acordo com o

interesse e a necessidade da Càmara, com as devidas justificativas, nos casos Previstos no art.

57 daleiNo 8.666193.

13 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES.

13.1 O descumPrimento total ou parcial deste contrato Poderá, garantida a prévia defesa,

rescindir o contrato, cancelando a Nota de EmPenho nos termos dos Artigos 77 e 78, sem

preJuízo do eventual exercício dos direitos previstos no Artigo 80 e da aPlicação das

penalidades estúelecidas nos Artigos 86 a 88, todos da Lei N'8666/93;

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

Tel/Fax: (9 5)3 5 52-1281 I 1 | 52

Bonfim,lRoraimalfi,,a Wil, uâtfl" J'to.rd*,
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ESTADO DE RORAIMA
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C,IU,SRA \VUNICIPAL DE BONFIM

l3.Z A multa moratória prevista no Artigo 86 da Lei No 8.666193 será calculada pelo

percentual de lyo (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre'o valor do fornecimento

ào servigo em atraso, limitado a l0o/o (dez por cento) deste'

13.3 Á multa a quÇ se refere o inciso rl ao artigo 87 da Lei No 8.666193 será calculada

sobre o valor do foÀecimento do serviço em atraso, limitado a l0o/o (dez por cento) deste'

13.4 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem rer cumuladas'

13.5 A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja

demonstrada a ocorrência de qualquer circunstância prevista no § 1o do Art. 57 da Lei No

8.666193.
t3.6 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já

autorizado

t4 DAS DISPOSIÇ S FINAIS

14.1 A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, AS reduções ou

acréscimos, que se fizerem necessários no quantitativo do fornecimento dos serviços de aÍé

25oÂ (viúe e cinco por cento), do valor inicial do contrato, sem que caiba a Contratada o

direito de qualquer reclamação;
íir- ír;ã;á; a subcontiataçáo, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo

ou em parte, a terceiro, ,"* piériu e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de

rescisão;
t4.3 Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei N" 8.078/90 - Código

de Defesa do Consumidor;
14.4 O contrato poderá ser rescindido, por múfuo interesse entre as partes, atendido a

conveniência do càntratante, recebendo ó contratado o valor correspondente ao objeto

correspondente, bem como de forma imediata e independentemente de interpelação judicial

ou extrajudicial;
14.5 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do serviço constante

do Termo de Referência, serão resolvidos pela contratante.

Bonfim-RR, em23 de juúo de202l

De acordo:

A CONSUELO DA SILVA
SECRE,TARIA ADMINI STRATIVA

o, À-

DOMIN COSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

Tel/Fax: (9 5)3 5 52-1281 I 1 152
Bonfim,{Roraima
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ESTADO DE RORAIMA
PODER LEGISLATIVO

cÂutru MUNICIPAL DE BoNFIM

ANEXO I. (Termo de Referência)'

contratação de empresa para aquisição de m.açri1i1 ?t"i*:l§s'. conforme

"rp..in"àções 
do PÀM, para atendeí aCamaraMunicipal de Bonfrm/RR'

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.3 80-000

,|fi-r,t^ &r*,rk§B,rÀk* )'Â,,-;'ü* 
t'"%lHm"? -t281 t 1 1 s2

FONTE DE
RECURSOS

ORDINARIOS

QUANT
TOTALLINIDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSDITEM

Recursos
Ordinarios.2LINDTela: Tamanho: acima de 15,00

Áudio: Dois alto falantes digitais estéreo

Microfone digital integrado

oria:4GBWindows 10; MemNotebook lnte I Celeron;

amento: lTB

1

Recursos
Ordinários.2

UND
DesktoP lntel
Windows 10,

8GB (1x8GB)
Armazenamento' 1

MonitOr LED NÃO

nal:oSi5. istemCo re peracio
dMemoriaRAM:riaMemoloeMod

TB
INFERIOR A 20

2

Recursos
Ordinários.

12LINDCadeiras Longarina 3 lugares na cor Azul'

Peso líquido ãproximado do produto: 15 kg

Peso recomendado: até 110 kg / lugar'
a
J

Recursos
Ordinários2LIND

Cadeira de escritório ergonÔmi

altura ajustável; Com aPoio de

encosto reclinável; Com rodas

ca preta. Com
braços; Com
Giratória; Peso

Máximo suPortado 1 30kg

4

Recursos
Ordinarios.

2
LTND

TIFF

Laser;

roP axFnciona[t/lura LaserjetItifum presso
MultitarefaInFuESSirel çõesWlexDup

E-laáo izaçáoDigitala" cópS mpressuportad
sãomda ô presT,alm ecnologi

JPGPDFOS:d lizaditaivosdatos igeorm arquF

5

Recursos
Ordinários.1T]NDLiquidificador. Velocidade: 3 + Pulsar

Poiência: não inferior 550 W6

Recursos
Ordinários.2TINDMesa para Escritório na cor Tabaco' Largura:

NÃo INFERIoR A 160 cm. Formato:

Retangular. TiPo de Pé: Fixo
7

Recursos
Ordinários"1LIND

Smart TV LED Full HD 40" polegadas'I

\""*\§ffi" \*MCr" bmtd§
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9
Antena Parabólica, tela de 1,50, com receptor
analogico, e kit de cabo com conectores.
Controle Remoto lnteligente: 01 peça

LIND 1

Recursos
Ordinários.

10
Central de Ar condicionado 9000 BTU'S 22OV
Tipo de climatização: frio

I.IND 1

Recursos
Ordinarios.

11
Estante de aço para arquivo morto - com 7
prateleiras. Largura: não inferior a 90

LIND 5

12
Armário de aço com 2 portas. Dimensões: NÃO
INFERIOR a 80 cm de largura

LrND a
J

Recursos
Ordinários.

Geladeira Refrigerador na cor branca; Modelo
RCD34; Capacidade do Refrigerador 276 litros;
Porta-Duplex; Degelo Cycle Defrost

UND 1

Recursos
Ordinários.

Bonfim-RR, em 23 de junho de 202L

CONSUELO MA
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

DOMIN COSTA
PRESIDENTE DA CÂUANA DE VEREADORES

De acordo

e-

Rua XV de novembro, 58 * Centro,CEP: 69.380-000
Tel,/Fax: (9 5)3 5 52- 1281 I I I 52

Bonfim/Roraima

\.^* \eê* S.§"sá,, g.r$§

Recursos
Ordinarios.

13
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ANEXO II. (Termo de Referência).

planilha estimativa de custos para Contrataçáo de empresa para aquisição de materiais

permanentes, conform. .rp".ifi.ações do PAM, para atender a Câmara Municipal de

Bonfim/RR.

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

W...Àq Qp*d* lo$*,q*ia""" % Íffi Hffi 
' 128 1 / t t 52
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ITEM
D O DOS

SERVIÇOS
IIND QUANT.

TOTAL
VALOR

LINITARIO
VALOR
TOTAL

1

Notebook lntel Celeron, Windows
'10, Memoria:4GB
Tela: Tamanho: acima de í 5,00
Audio: Dois alto falantes digitais
estéreo
Microfone dlgital integrado
Armazenamento: 1TB

TIND
2 R$ 5 990,00 R$ 11.980,00

2

Desktop lntelCore i5. Sistema
Operacional: Windows 10; Modelo
Memoria RAM: MemÓria de 8GB
(1xBGB)
Armazenamento: 1TB
MONitOr LED NÃO INFERIOR A
24.

LIND
2 R$ 6.935,00 R$ 13.870,00

J

Cadeiras Longarina 3 lugares
na cor Azul. Peso líquido
aproximado do Produto: 15 kg

Peso recomendado: ate 110 kg

/lu r

UND 12
R$ 1.001,67 R$ 12.020,00

4

Cadeira de escritÓrio
ergonômica preta. Com altura
ajustável; Com aPoio de
braÇos; Com encosto
reclinável; Com rodas
Giratoria; Peso fi/láximo
S o 130

LTND 2

R$ 588,33 Jt$ 1.'176,67

5

lmpressora Multifuncional 
]

Laserjet Pro Fax DuPlex
Wireless. Funçôes / Multitarefa
suportada: lmpressão, CóPia,
Digitalização, E-mail;
Tecnologia de impressão:
Laser; Formatos de arquivos
disitalizados: PDF, JEç,-I!_EE 

-

LIND
2

RS 2.520,00 R$ 5.040,00

6
Liquidificador. Velocidade: 3 +

Pulsar. Potência: não inferior
550 W

LIND 1
RS 368,33 R$ 3ô8,33

L
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Valor total estimado da despesa para a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS é de R$

6I.631,67 (sessenta e um mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos)

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bonfim-RR.

Bonfim-RR, em23 de juúo de 2021.

LINDA CONSUELO DA SILVA o
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

l
Mesa para Escritório na cor
Tabaco. Largura: NÃO
INFERIOR A 160 cm. Formato:
Retangular. Tipo de pé: Fixo

TIND 2
R$ 733,33 R$ 1.466,67

8
Smart TV LED Full HD 40"
polegadas.

TIND 1
R$ 3.150,00 R$ 3.150,00

9

Antena Parabolica, tela de
1,50, com receptor analógico,
e kit de cabo com conectores.
Controle Remoto I nteligente:
01 peça

LIND 1

R§ 1.221,67 R$ 1.221,67

10
Central de Ar condicionado
9000 BTU'S 220V. Tipo de
climatização: frio

IIND 1
R$ 2.150,00 R$ 2 150,00

11

Estante de aço para arquivo
morto - com 7 prateleiras.
Largura: não inferior a 90

u{D 5
R$ 668,00 R$ 3.340,00

t2
Armário de aço
DimensÕes: NÃO
cm de largura

com 2 portas.
INFERIOR a 80

TIND a
J

R$ 993,33 R$ 2.980,00

13

Geladeira ReÍrigerador na cor
branca; Modelo RCD34;
Capacidade do Refrigerador 276
litros; Porta-Duplex; Degelo Cycle
Defrost

LIND 1
R$ 2.868,33 R$ 2.868,33

TOTAL ESTIMADO:
R$ 61.631,67

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

Tel/Fax : (9 5)3 5 52-l2}l I I t 52
Bonfim/Roraima
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TERMO DE REFENÊNCTA.

1. INTRODU o.

1.1 O art.7o da Lei N" 8.666 de 21 dejunho de 1993, estabelece qrr" u elaboração do Termo

de Referência é etaPa essencial e Precedente da realizaçáo de licitações de aquisição, obras e

prestação de serviços, estabelece ainda que o Termo de Referência é o conjunto de elementos

necessários e suficientes com nível de Precisão adequado para caracterizar a aquisição, obra

ãr, serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando darealizaçáo

dos Administrativos.

2 DO OBJETO.
Contratação de emPresa Pata2.1 O Presente Termo de Referência tem por objeto a

PAM, para atender aCàmara
Y

aquisigão de materiais permanentes, conforme esPecifi cações do
no Anexo I deste Termo de

Municipal de

Referência.
Bonfim/RR, conforme especificações constantes

3 JUSTIFICATIVA
de serviços de assessoria3.1 Esta contratação se iustifica pela necessidade de realizagáo

especial, Para subsidiar os Vereadores nas decisões quanto ao desenvolvimento de suas

atividades legislativas e administrativas, para que possam oferecer um trabalho de qualidade

paÍa a

4. META FISICA

4.1 A Contratação de emPresa Para aquisição de materiais Permanentes,

especificações do PAM, Para atender aCàmara Municipal de Bonfim/RR, Pelo Período

doze meses contados a da assinatura do contrato.

5. CLASSIFICAÇAo ORÇAMENT

5.1 Os recursos PaÍa essa contratação estão segurado s na classificação orçamentaria:

conforme
de 12

CÂMARA MLINICIPAL DE BONFIM/RR.

Exercício:2021.
Programa de Atividade: 01.03 1'0100'2001'0000

Elemento de DesPesa: 44.90'52'

Fonte de Recursos: Recursos Ordinários

Í

Tipo de empeúo: Estimativo
Conforme Art. 14 e 38 da Lei 8.666193 clc art.16, II da LRF, aprovada e assinada pela

5.2
autoridade com etente efarâface às da

DO PRAZO DE DOS SERVIÇOS E VI DO
6. DA FORMA,
CONTRATO.

laias contados aPartír
6.1 O prazo íé realtzação da entrega [os materiais será de ató 10 (dez

do recebimento da Requisição exPedida.

6.3 A vigência do contrato dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a Partir do ato de

assinatura
8.666193.

do mesmo, Podendo ser ProÍTo gado nos termos do At't'

PARTICIPAR NA LICITA

.$

57 da Lei Federal No

7. DAS COND IÇÕES PARA

{U"d, turydlpda Suq "t'\o^,ídp

n"a XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

TeVF ax: (9 5)3 5 52 -128 I I 1 | 52

Bonfim,{Roraima
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7.1 Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com os

enunciadosdaLeiN3.666/93,documentaçãorelativaà:

Da CaPacidade Jurídica

a) cédula de ldentidade, ou outro documento equivalente na forma da Lei;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou outro documento equivalente na forma da Lei;

c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as alterações (ou consolidado);

ouCRC(certificadoderegistrocadastral)emplenavalidade;
d)ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJurídica'

Da regularidade fiscal

e) Prova de regularidade com alazendaFederal, Estadual e Municipal do domicilio ou

sede do licitante;

0CefiidãodeRegularidade-CRF,peranteoFundodeGarantiaportempodeserviço-
FGTS, com validade na data da licitação (Lei no 8.036/90, artigo 27, alítea a;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho' mediante

aapresentaçãodecertidãonegativa,nostermosdoTituloVll-AdaConsolidaçãodas
Leis do Trataho, aprovada pelo Decreto Lei n' 5.452, de 1" de maio de t943;

h) Alvará de Funcionamento'

Declarações
i) Declaraçao qu" inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

Processo Licitatório;
j) Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal empregados

com idade irrre.ioi u ts la"roitó; anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de 16 (dezesseis) *or, .* qualquer trabalho, menores de 16 anos'

salva na.onàiçao'Ae aprendiz, a'partir ae í+ anos (Lei n'9'854199 e Art' 7o

XXXII, da CF);

k)Declaração de que não Possui seu quadro funcional servidor Público ouem
entidade contratante ou responsável pela licitação.

dirigente de órgão ou

Ões no coNTRATANTE:8. DAS OBRIGAÇ

8.1 O contratante deverá frscahzar a execução do contrato, bem como:

a Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor resPonsável Pelo

, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei No

'ellFax: (9 5)3 5 52- 1281 I I | 52

)

8.666193;
b) Notificar por escrito a CONTRATADA(o) toda e gualquer ocorrência relacionada com

o objeto deste Termo de Referência, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência

afixando prazopara sua correção; a ----:.1^)^
c)Efetuaropug*.rrtoaCONTRATADA(o)emconformidadecomodispostoneste

acompanhamento ou fiscalização

instrumento

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA(o)

a) Serão de respons úilidade da Contratada todas as obrigações

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de Parceria;

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

?

"tS^dA 0n'*"lrAq âiloq $'húdJ Bonfim/Roraima
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que a Contratante julgue necessárias,

parareahzaçáo dos serviço s contratados, visando à Perfeita execução dos mesmos;

c) A Contratada(o) deverá rcalizar os serviços de acordo com as esPecificações e em

conformidade com o Termo de Referência;

d) Não transferir a outrem, num todo ou em PaÍte, os serviços deste contrato;

e) O cumPrimento Íiel do estipulado neste instrumento, e;

0 Realizff o objeto do termo de Referência sob a supervisão e acompaúamento do

com a Lei No 8.666193
fiscal este

VALOR TOTAL ESTIMADO

em conformidade

o

9.1 0 valor estimado que a Càmara se compromete a Pagat pelo fornecimentos dos

materiais Permanentes, conforme esPecificações do PAM, para atender a Càmara MuniciPal

de Bonfim/RR será de R$ 61 .631,61 (sessenta e um mil, seiscentos e trinta e um reals e

sessenta e sete centavo s), pelo período de 12 (doze) meses de acordo com a execução do

contratual

10 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado em até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte à efetiva

rcalizaçáo dos serviços contratados, através da Secretaria de Finanças, mediante a

apresentação da resPectiva Nota Fiscal de serviço executados devidamente atestada pelo fiscal

15,7 , 69 e 73 da Lei N' 8.666/93'

ALTERAÇOES

a Por representante

do contratante, neste ato o fiscal do contrato designado pela Secretaria de Administração da

càmaraMunicipal de Bonfim/RR, ao qual competiú dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da realizaçáo dos serviços, dando àiência dê tudo ao credenciado conforme os Artigos

12 DAS vo del2.l Os acréscimos ou supressões que se f:u:er"m necessários no

\- fornecimento dos servlço s de assessoria esPecial, conforme especificações do PAM, para

atender a Câmara Municipal de Bonfim/RR não ultraPassarão o montante de ate 25o/o (vinte e

cmco por cento) do valor inicial do contrato como disPõe o Att. 65, § 1o, daLeiN'8.666/93;

t2.2 0 prazo contratual Poderá ser proffogado Por meio de termo aditivo, de acordo com o

interesse e a necessidade da Câmara, com as devidas justiÍicativas, nos casos previstos no art.

5l daleiNo 8.666193.

CISÃO E DAS PENALIDADES13 DA RES

13.1 O descumPrimento total ou parcial deste contrato Poderá, garantida a prévia defesa,

rescindir o contrato, cancelando a Nota de EmPenho nos termos dos Artigos 77 e 78, sem

prcjuízo do eventual exercício dos direitos Previstos no Artigo 80 e da aplicação das

penalidades estabelecidas nos Artigos 86 a 88, todos da Lei N" 8666/93;

13.2 A multa moratória Prevista no Artigo 86 da Lei No 8.666193 será calculada Pelo

percentual de 1o/o (um por cento) por dia de atraso , calculado sobre o valor do fornecimento

do serviço em atraso, limitado a t\o/o (dez por cento ) deste

Rua XV de novembro, 58- Centro,CEP: 69.380-000

'.lS..dA Qo,ruf An d* Jl$ile
Tel/Fax: (9 5)3 5 52- l28l I I L 52

Bonfim./Rorairna
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8.666193.
13.6 0 valor das multas será descontado dos créditos da coNTRATADA' desde já

samente autorizado

AS DISPOSIÇOES FINAIS

13.3 A multa a que se refere o inciso II do Artigo 87 da Lei N". 8'666193 será calculada

sobre o valor do fornecimento do serviço em atraso,li*itudo a10o/o (dez por cento) deste'

13.4 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas'

13.5 A CONTRATANTE somente àeixarét de àplicar eventual sanção caso seja

demonstrada a ocorrência de qualquer circunstância prãvista no § 1o do Art' 57 da Lei N"

14D
14,1 A óntratada obriga-se a aceitar, nas .nes*as condições contratuais, as reduções ou

acréscimos, que se fizerem necessários no quanti tativo do fornecimento dos servlços de até

15% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato, sem que caiba a Contratada o

direito de qualquer reclamação;

l4.Z É vedada a subcontr ataçáo,cedência ou transferência da execução do objeto, no todo

ou em parte,a terceiro, ,"* prériu . ."p*tt, anuência do cQNTRATANTE' sob pena de

rescisão;
14.3 Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei N. 8.078/90 - Código

de Defesa do Consumidor;
14.4 O contrato úd",6 ser rescindido, por mútuo- interesse entre as partes' atendido a

conveniência do contratante, recebendo ó contratado o valor correspondente ao objeto

correspondente, beá como de forma iÁ.aiutu e independentemente de interpelação judicial

ou extrajudicial;
t4.5 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do serviço constante

do Termo de Referência, serão resolvidos pela contratante'

Bonfim-RR, em 23 de juúo de 2021'

LINDA CONSUELO DA SILVA MA
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

De acordo

DOMING TA
PRESIDENTE DA DE VEREADORES

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

Tel/Fax: (9 5)3 5 52- 128 | I I I 52

Bonfm,lRoraima
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FRÜT.:

ANEXO I. (Termo de Referência).

Contratação de empresa para aquisigão de materiais permanentes, conforme
especificações do PAM, para atender aCàmaraMunicipal de Bonfim/RR.

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS LINID QUANT.
TOTAL

FONTE DE
RECURSOS

ORDINÁRIOS

1

Notebook lntel Celeron; Windows 10; Memoria:4GB
Tela: Tamanho: acima de í5,00
Audio: Dois alto falantes digitais estéreo
Microfone d ig ital integrado
Armazenamento: lTB

LrND
2

Recursos
Ordinários.

2

Desktop lntel Core i5. Sistema Operacional:
Windows 10; Modelo Memoria RAM: Memoria de
8GB (1xBGB)
Armazenamento. 1TB
MONitOr LED NÃO INFERIOR A 20.

LiND
2

Recursos
Ordinarios.

J
Cadeiras Longarina 3 lugares na cor Azul.
Peso líquido aproximado do produto: 15 kg
Peso recomendado: até 110 kg / Iugar.

IjND 12 Recursos
Ordinarios.

1

Cadeira de escritorio ergonômica preta. Com
altura ajustável; Com apoio de braços; Com
encosto reclinável; Com rodas Giratória; Peso
N/áximo suportado 1 30k9.

LIND 2
Recursos
Ordinarios.

5

lmpressora Multifuncional Laserjet Pro Fax
Duplex Wireless. Funções / ÍMultitarefa
suportada: lmpressão, Cópia, Digitalização, E-
mail; Tecnologia de impressão. Laser;
Formatos de arquivos digitalizados: PDF, JPG,
TIFF.

TIND
2

Recufsos
Ordinários.

6
Liquidificador. Velocidade: 3 + Pulsar
Potência: não inferior 550 W

LIND 1

Recursos
Ordinários.

7
Mesa para Escritório na cor Tabaco. Largura:
NÂO INFERIOR A 160 cm. Formato:
Retangular. Tipo de pé: Fixo

UND 2

Recursos
Ordinários.

8 Smart TV LED Full HD 40" polegadas. LIND 1

Recursos
Ordinários"

s
-10"^ao (p,,"rulp rlp' a^$,q *to.l.dJ"^"i iff f,fl?' 
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Bonfim-RR, em 23 de junho de 2021.

LINDA CONSUELO DA SILVA
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

De acordo:

DOMIN COSTA
PRESIDENTE DA CÂUANA DE VEREADORES

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

Tel/Fax: (9 5)3 5 52-1281 I I I 52
Bonfim/Roraima

9
Antena Parabolica, tela de 1,50, com receptor
analogico, e kit de cabo com conectores.
Controle Remoto lnteligente: 01 peça

IjND 1

10
Central de Ar condicionado 9000 BTU'S 220V
Tipo de climatização: frio.

UND 1

Recursos
Ordinários.

11
Estante de aço para arquivo morto - com 7

prateleiras. Largura: não inferior a 90
I-]ND 5

Recursos
Ordinários.

12
Armário de aÇo com 2 portas. DimensÔes: NÃO
INFERIOR a 80 cm de largura

LIND a
J

Recursos
Ordinarios

13
Geladeira Refrigerador na cor branca; Modelo

'RCD34; Capacidade do Refrigerador 276 litros;
Porta-Duplex; Degelo Cycle Defrost

I.IND 1

Recursos
Ordinarios.

*

Recursos
Ordinários.
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ANEXO II. (Termo de Referência).

Planilha estimativa de custos para Contrataçáo de empresa para aquisição de materiais

permanentes, conforme erpecift"ações do PAM, para atender a Cârnara Municipal de

Bonflm/RR.

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69.380-000

ITEM
DISCRIMIN AÇÂO DOS

SERVIÇOS
I-IND QUANT

TOTAL
VALOR

LTNITARIO
VALOR
TOTAL

i
Notebook lntel Celeron; Windows
10; Memória:4GB
Tela: Tamanho: acima de 15,00
Áudio: Dois alto falantes digitais
estéreo
Microfone digital integrado
Armazenamento: lTB

TIND
2 R$ 5.990,00 R$ 11.980,00

2

Desktop lntel Core i5. Sistema
Operacional: Windows 10; Modelo
Memoria RAM: N/lemoria de BGB
(1xBGB)
Armazenamento: 1TB
MONitOr LED NAO INFERIOR A
20

LIND
2 R$ 6.935,00 R$ 13.870,00

1J

Cadeiras Longarina 3 lugares
na cor Azul. Peso lÍquido
aproximado do produto: 15 kg

Peso recomendado: ate 110 kg

ll ar

IJND 12
R$ 1.001,67 R$ 12.020,00

4

Cadeira de escritório
ergonômica preta. Com altura
ajustável; Com apoio de
braços; Com encosto
reclinável; Com rodas
Giratoria; Peso [iiláximo
suportado 130k9.

I.IND 2

R$ 588,33 R$ 1 .176,67

5

I mpressora Multifuncional
Laserjet Pro Fax DuPlex
Wireless. Funções / Multitarefa
suportada: lmpressão, CóPia,
Digitalização, E-mail;
Tecnologia de impressão:
Laser; Formatos de arquivos
digitalizados: PDF, JPG, I!FF

I'ND
2

R$ 2.520,00 R$ 5.040,00

6

Liquidificador" Velocidade: 3 +

Pulsar. Potência: não inferior
550 W

TIND 1
R$ 368,33 R$ 368,33

&

{\n ^ i fr Tel/Fax:(95)3552-l28llll52
'lÍU.tda bu,Í"iidÊ d.a hü'+q J,hddÊ BonÍim/Roraima
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valor total estimado da despesa para a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS é de R$

6I.631,67 (sessenta e um mil, seisõentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos)

para atender as necessidades daCàmxaMunicipal de Bonfim-RR.

Bonfim-RR, em23 de juúo de2021.

LINDA CONSUELO DA SILVA MA
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Rua XV de novembro, 58 - Centro,CEP: 69

Tel/Fax: (9 5)3 5 52-1281 I 11 52
Bonfim.IRoraima

7

8

9

10

Mesa para Escritório na cor
Tabaco. Largura: NAO
INFERIOR A 160 cm. Formato
Retang ular. Tipo de pé: Fixo

T]ND 2 R$ 733,33 R$ 1.466,67

Smart TV LED Full HD 40"
polegadas.

UND 1
R$ 3 150,00 R$ 3.150,00

Antena ParabÓlica, tela de
'1,50, com receptor analógico,
e kit de cabo com conectores
Controle Remoto lnteligente:
01 peça

I]ND 1

R$ 1.221,67 R$ 1.221,67

Central de Ar condicionado
9000 BTU'S 220V. TiPo de
climatização. frio

LIND 1
R$ 2.150,00 R$ 2.150,00

11

Estante de aço Para àrquivo
morto - com 7 Prateleiras.
Largura: não inferior a 90

UND 5
R$ 668,00 R$ 3.340,00

12
Armário de aço
DimensÕes: NAO
cm de largura

com 2 portas.
INFERIOR A BO

TIND a
J

R$ 993,33 R$ 2.980,00

13

Geladeira Refrigerador na cor
branca; Modelo RCD34;
Capacidade do Refrigerador 276
litros; Porta-Duplex; Degelo CYcle
Defrost

I.IND 1
R$ 2.868,33 R$ 2.868,33

TOTAL ESTIMADO:
R$ 61.631,67

s

.380-000
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